
LEI N° 1.584, DE 18 DE JUNHO DE 2010.

Institui o Dia do Lojista Empreendedor 
no âmbito da Cidade de Maracanaú e dá 
outras providências.

Faço saber que a Câmara de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de Maracanaú, nos termos do 
Artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Fica instituído o dia 13 de julho como o Dia do Lojista Empreendedor no âmbito do 
Município de Maracanaú, data da fundação do Centro de Dirigentes Lojistas -  CDL -  de Maracanaú.

Art. 2o Durante o mês de julho, serão realizados diversos eventos culturais e desportivos no 
Município, tendo como objetivo o incremento do comércio local no período.

Paragrafo Unico. As despesas com os eventos aludidos no caput deste artigo serão rateadas 
entre os lojistas participantes.
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